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                                                LEI Nº 914 DE 23 
DE MARÇO DE 2018.

“Dá  denominação  de  “ENGENHEIRO
ARILDO  VICENTE  DA  CUNHA”,  a
quadra  escolar  coberta,  localizada  na
Rua Antônio dos Reis, nº 40, Bairro Dom
Romeu Alberti, nesta”.

DILMA  CUNHA  DA  SILVA,  Prefeita
Municipal de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais etc., 

Faz saber que a  CÂMARA MUNICIPAL
DE CÁSSIA DOS COQUEIROS aprovou e ela sanciona, promulga e
publica a seguinte Lei:  

Artigo  1º Fica  denominada  de
“ENGENHEIRO ARILDO VICENTE DA CUNHA”,  a  quadra escolar
coberta, localizada na Rua Antônio dos Reis, nº 40, Bairro Dom Romeu
Alberti, nesta. 

Artigo 2º Esta  Lei  entra  em vigor  na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e afixe-se. 

                                                                             Cássia dos
Coqueiros, 23 de março de 2018. 

                                                                                           DILMA
CUNHA DA SILVA
                                                                                                Pre
feita Municipal 
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Publicada, registrada e afixada na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, 
na data supra. 

     DILMA CUNHA DA SILVA
         Prefeita Municipal   
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